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Processo Administrativo no 02612023

ObJeto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE
MEOICAMENTOS E MATERIAL TIÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE O PREÇO DE REFERÊNCn FIXADO SOBRE Á TABELA CMED E
REVTSTA SrMpRO, CONFORME ESPEC|F|CAçOES CONSTANTES DO ANEXO t. PARA
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 026/2023. MINUTA DE

EDITAL DE LICITAçÃo E DE coNTRATo

ADMINISTRATIVO. O REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AoutstçÃo DE MEDTCAMENToS

E MATERTAL uÉotco HosptrALAR, ATRAVES DE

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O PREçO DE

nereRÊxcn FrxADo soBRE Á rleeLa cMED E

REVrsrA srMpRo, coNFoRME ESpEctFtcAçôEs

CONSTANTES OO ANEXO I, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

saúoe e SANEAUENTo oo ltrruNtcipto DE sANTA

LUztA Do paRuÁ - ttrtl

Por despacho da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, dando

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento

jurídico o presente processo para análise da Minuta do Edital e contrato, referente ao Processo
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Administrativo no 02612023, Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto por item, objetivando o

REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇÃO DE MEDTCAMENTOS E

MATERIAL MÉDICO HOSPITALÂR, ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

SOBRE O PREÇO DE REFERÊNCA FIXADO SOBRE Á TABELA CMED E REVISTA

stMPRO, CONFORME ESPEC|F|CAÇÓES CONSTANTES DO ANEXO t. PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO DO

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA.

É o breve relatório, passemos a Íundamentação.

2 _ DA FUNDAT'E

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração

Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realização de

obras. A Lei Federal n. 8.666/í993 - ao tazet as normas gerais sobre o tema - tem como

núcleo normativo a norma contida no art.3', que reafirma a necessidade e a importância da

realizaçáo do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública.

Vide:

Art. 3'A licitação destina-se a garantir a observância do principia

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se trata

de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos princípios da

norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitação é um procedimento orientado para

o atingimento de certos fins, entre os quais a seleçáo da(s) melho(es) propostas.
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Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eÍiciente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugaçáo de

dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestaçáo

menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriêdade de

as contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem

precedidas de licitação, ressalvados os casos especiÍicados na legislação. Assim, no exercício

de sua competência legislativa, a União editou a lei n" 8.666/93, que versa sobre as normas

atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

'Att. 37. (...)

)O(l - ressa/vados os casos especiÍicados na legislação, as oôras.

serviços, @mpras e alienaçôes seráo contratados mediante processo de

licitação ptiblica que assegure igualdade de condições a lodos os

conconentes, com cláusulas que estabeleçam obigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigéncias de qualiÍicação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumpimento das obrigações."

,3{l'ur".

'qffiÉ

Como regra a Administraçáo Pública para contratar serviÇos, ou adquirir produtos e

serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação,

conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e aÍl.2" da Lei n'8.666/93, como se pode ver

da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:
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"4t1. 2". As obras, seNiços, inclusive de publicidade, compras.

alienaçÕes, concessõês, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessaríamente

precedidas de licitaçáo, ressa/yadas as hrpóÍoses preyistas nesta Lel. "

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer

um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realizaçáo do

princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito

do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os inleressados em contratar

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar a

proposta mais vantajosa.

A Licitaçáo, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administraçáo Pública seleciona proposta mais vantajosa para a contratação de objetos que

atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os

ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite

amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinçóes, usufruir do seu direito de

participar dos contratos que o Poder Público celebra. E assim que se observa que se coíbe que

os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acaÍretaria prejuízo para a

sociedade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, náo lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questóes de

observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer

jurídico.

3- DO E
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A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

seÍviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contrataÉo, sendo licitação de

Maior desconto por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessáo, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o maior desconto, o que

torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1' e art.2", § 10, da Lei n'

10.520102, que reza da seguinte maneira:

qft. 1". Para aquisição de bens e sêrviços coínuns, poderá ser adotada a

licitaçáo na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se ôens e servlÇos comuns, para os fins e

efeitos deste afttgo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possaÍn ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especr,TcaÇÕes usuais no mercado.

\ft. 2" (,,,)

§ 1" Poderá ser rêalizado o pregão por meio da utilização de

recunsos de tecnologia da informação, nos termos de

reg u la m antaçâo espêc lfice.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se observar o que

a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

Att. 3". A fase preparatóia do pregão obseNarâ o seguinte:
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Pois bem, cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é O

REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇÃO DE MEDTCAMENTOS E

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVES DE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

soBRE O PREÇO DE REFERÊNC|A FTXADO SOBRE Á TABELA CMED E REVTSTA

stMPRO, CONFORME ESPECTFTCAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO t. PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
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I - a autoidade competente justificará a necêssidade de contratação e

definirá o objeto do ceftame, as exigéncias de habilitação, os cntérios de

acoitação das proposÍas, as sançôes por ,radimplemento e as cláusulas

do contrcto, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especiiicações que, por êxcgssiyas, inelêvantes ou desrecessárras.

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

refeidas no inciso I deste aftigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão, dos bens ou seNiços a serem licitados: e

lV - a autoidacle competente designará, dentre os seruidores do órgão

ou entidade promotora da licitação ou entidade promotora da licitaçáo, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atibuição inclui, dentre

outras, o recabimento das propostas ê /ancês, a análise de sua

aceitabilidade e sua crassifcaÇão, bem como a habilitaçâo e a

adjudicação do objeto do ceftame ao licitante vencedor

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregáo eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art. 9',

o qual transcreve-se abaixo:

Att. 9" Na fase preparatóia do pregão, na torma eletrônica, será

obseryado o seguinte:

I - elaboração de termo de rcfeência pêlo órgão requisitante, com

indicaçào do objeto de forma procisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, inelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frustrem a competiçáo ou sua realizaçáo;

ll - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;

lll - aprcsentaçáo de justificativa da necessidade da contrataçáo:

lV - elaboração do edital, estabelecendo critéios de aceitação das

propostas;

+
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V - definição das exigências de habilitaçáo, das sangÕes aplicáveis.

inclusive no que se retere aos prazos e ás condições gue, pelas suas

pafticularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e

execução do contrato e o atendimento das nêcessidades da

administraçáo; e

Vl - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

No que tange o julgamento pelo Tipo Maior desconto por item, imperioso mencionar

Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, rpsrs verbls:

Súmula 247. É obrigatória a admissáo da adjudicação por item e não

por preço global, nos êditais das licitações para a contratação de

oôras, seryiços, compras e alienações, cujo objeto seja divislvel,

desde que náo haja preJulzo para o conjunto ou complexo ou perda

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

pafticipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade

para a execuçáo, fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto.

possam faz&lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo

as exigências de habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade. (grifo

nosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida,

PREcÃo ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, possibilitando assim uma

maior participaÉo das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de

instrumento convocatório acostado ao processo.

Analisando-se os autos, veriÍica-se que a solicitação paru realizaçáo do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justiÍicou a necessidade

de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão orçamentária para

tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto. Além disso,

resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçáo do certame, a licitude e ausência
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Portanto temos no presente caso licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

Maior Desconto por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série anual e

instruÍda com a requisiçáo de realização pelo setor competente, contendo ainda a autorização

da autoridade responsável.

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estáo presentes. cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condições para participação da licitação; da apÍesentação

da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabilidade da proposta

vencedora; documentação de habilitação; recurso administrativo; adjudicação e da

homologação; da dotação orçamentária; das condições para contratação; pagamento do

faturamento e do reajuste; da vigência; sanções administrativas, da adesão a ata de registro de

preço; das competências do órgão participante; gerenciamento da ata de registro de preço,

alteração na ata e revisão nos preços registrados; condiçôes para entrega e recebimento do

objeto; da fiscalizaçáo; das sançôes administrativas; das obrigaçôes do contratante; das

obrigaçôes do contratado; e por fim, das disposições gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilÍcio e o Artigo 40 da Lei

Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes

elêmentos:

Att. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em séie

anual, o nome da rêpaftição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime do execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e

proposta, bem como para inlcio da abeftura dos envelopes, e indicará.

obroatoiamente, o segu inte :
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de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados para conduzir o

certame.

Ressaltamos que, em análise á minuta do edital, verificamos que no preâmbulo do

mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei n"

10.52012002 é que a autoridade competente defina os criterios de aceitação das propostas

feitas pelos licitantes (Art. 3", 1)



-á{*Ji-'ffi 7ff iltorn.

€ffiF;
\RUBRICA

EsrADo oo uaunnÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTA LUztA Do paRuÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: í 2.51 1.093/000'l -06

I - objeto da licitaçáo, em desciçáo sucinta e clara:

ll- prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no aft. 64 desta Lei, para execução do

contrato e para entrega do objeto da licitação;

lll - sançôes para o caso de inadimplemento;

lV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico,

V - se há projeto executivo disponlvel na data da publicação do edital de

licitação e o localondô possa ser examinado e adquirido,

Vl - condições para pafticipação na licitação, em conformidade com os

afts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;

Vll - critério para julgamento, com disposiÇÕes claras e parâmetros

objetivos;

Vlll - locais., horáios e códigos de acesso dos meios de comunicação à

distância em que serão fomecidos elementos, informações e

esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento

das obrigaçôês necessáias ao cumprimento de seu objeto;

lX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitaçÕes intêmacionais;

X - o citério de aceitabilidade dos prêços unitáio e global, conforme o

caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de

preços mÍnimos, citétios estatÍsticos ou faixas de vaiação em relação a

preços de referéncia, ressalyado o drsposÍo nos parágrafos 1" e 2" do

aft. 48;

Xl - critério de reajuste, que deverá retratar a vaiação efetiva do custo

de produçáo, admitida a adoção de lndices especlíicos ou selona/s,

desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento

a gue essa proposta se refeir, até a data do adimplemento de cada

parcela;
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Xlll - limites pan pagamento de instalaçáo e mobilizaçáo para execução

de obras ou seviços que seráo obigatoiamente previstos em separado

das demais parcalas, etapas ou tarefas;

XIV - condições da pagamento; prevendo:

a) prazo de pagamento náo supeior a tinta dias, contado a padi da

data final do perlodo de adimplemento de cada parcela,

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade

com a disponibilidade de recursos financeiros;

d crrtéio de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a

data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do

efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e

desconlos, por eventuais antecipações de pagamentos,

e) exigéncia de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recul.sos previstos nesÍa Le,;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVll - outras indicaÇões espec,Íicâs ou peculiares da licitação.

§1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas

e ass,nado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo

de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua

divulgaçáo e fornecimento aos interessados.

§ 2' Constituem anexos do edital, dele fazendo pafte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desen/,os,

especificações e outros complementos:

ll- orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitáios;

lll - a minuta do contrato a ser lirmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

lV - as especiíicações complementares e as normas de execução

peftinentes à licitação.
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§ .3o- Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento

da obrigação contratual a prestaçeo do seNiço, a realização da obra, a

entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento

contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de

cobrança.

§ 40- Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com

prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da

proposta, poderão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl deste aftigo.

ll - a atualização financeira a gue se refere a alínea "c" do inciso XIV

deste aftigo, conespondente ao perÍodo compreendido entre as datas do

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que náo supeior a

quinze dias.

§ 5o- A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a

contratação de serviços, exigir da contrata da que um percentual mínimo

de sua mão de obra seja oiundo ou egresso do sisterna prisional, com a

Íinalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em

regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames do

Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clarcza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de

requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitaçâo, fixação de critério

objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital,

abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Procuradoria entende pela

regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mínimos exigidos

pelas disposiçôes legais pertinentes.

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art.

55 da Lei 8.666/95, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes clausulas:
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Art 55 São c/áusulas nêcessár,ãs em todo contrato as que estabelecem:

I - O objeto e seus elêmentos caracÍerísúcos;

ll- O regime de execuÇáo ou a forma de fomecimento

lll - O preço e as condiçõês de pagamento, os critérios, data-base e

peiodicidade do reajustamento de preços, os cnténos de atualização

monetáia entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento.

/y - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de

entrcga, de obseNaçáo e de recebimento definitivo, conforme o caso.

V - O crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da

classiÍicação funcional programático e da categoria econômica.

Vl - As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigida.

V - Os direitos e as responsabilidades das partes, as peculiaridades

cabíveis e os valores das multas.

Yll, - Os casos de rescisão.

lX - O reconhecimento dos direitos da administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no aft. 77 desta lei.

X - As condições de impoúaçáo, a data e a taxa de câmbio para

conversão quando for o caso.

Xl - A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor.

Xll - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

casos om,.ssos.

Xlll - A obigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a
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adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das

especificações contidas no edital.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus

procedimentos, cRÉ-sE NA REGULARTDADE DO PROCED//MENTO ATÉ O PRESENTE

COMPASSO, pelo que se conclui o que segue.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgão de Assessoramento

Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria Jurídica OPINA

PELA APROVAÇÃO DA MINTJTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO E DO CONTRATO,

PELO QUE SE CONCLUI E SE OPINA PELA APROVAçÃO E REGULARIDADE DO

PROCESSO ADOÍADO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, estando cumprido todos os

requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Pregão

Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurÍdico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para a Sêcretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

E o nosso parecer, smj.

Sant Luzia do ParuáiMA, í 0 de maio de 2023

Dr. ilauricio
OAB/MÁ

Procurador Ge

ousa Ferraz
na 15.150
ral do Município
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